
 
 
 
 
 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 136 DE 24 DE JUNHO DE 2013 
 

“Altera o artigo 96 e o artigo 105, inciso III, do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Eldorado do Sul” 

 
                            Origem: Poder Legislativo 

 
Art.1° Fica alterado o artigo 96 da Resolução n° 101 de 26 de Dezembro de 2006, que passa ter a seguinte 
redação: 
 

Art. 96 A sessão ordinária tem inicio às 18 (dezoito) horas e terá a duração de até 5 (cinco) horas.  
 
Ar.2º Fica alterado o artigo 105, inciso III, da Resolução n° 101 de 26 de Dezembro de 2006, que passa ter a 
seguinte redação: 
 

Art. 105 A sessão ordinária, com a duração normal de 05 (cinco horas) horas, dividindo-se nas 
seguintes partes:  
 
[...] 
 
III – Explicações Pessoais: com 10(dez) minutos para cada orador mais 5(cinco) minutos para líder, 
assegurando-lhe inscrição automática para a sessão seguinte aos que não tiverem tempo de se 
pronunciarem.  
 

Parágrafo único. O novo horário das Sessões entrará em vigor a partir do dia 01 de agosto de 2013. 
 
Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Eldorado do Sul, 25 de junho de 2013 
 
 
 

Ver. Presidente Rogério Goetz Munhoz – PSD 
 
 
 
Ver. Fábio José Araújo Leal – PDT                         Ver. João Francisco Moraes Cardoso - PT 
 
 
 
Ver. Francisco Alexandre Morfam – PMDB           Ver. Jorge Vidal Amaral Pereira - PMDB 
 
 
Ver. João Carlos Ferreira – PDT                               Ver. Miguel Carvalho - PSB 
 
 



 
 
 
 
 
 
Ver. João Carlos Vieira – PMDB               Ver. Paulo Ricardo Rocha dos Santos - PDT 
 

                         

 

 

 

 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

 

 

 

 

 

 

 As alterações visam adequar os horários da Câmara Municipal de Eldorado do Sul para melhor 
atender a Comunidade que poderá assistir mais Sessões após retornarem de seus trabalhos. 
 
 
 
 
 

Ver. Presidente Rogério Goetz Munhoz – PSD 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


